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Exmo. Sr.Presidente da Câmara Municipal da Estância,

O Vereador que a estê subscreve, em conformidade com o texto

regimental desta Casa, indica ao Excelentíssimo Sr.Prefeito André Graça

Santos, através do órgáo competente, para que seja REALIZADO EM

NOSSO MUNTCíP|O UMA "FEtRA DE ADOÇÃO DE AN|MA|S".

JUSTIFICATIVA

Existe uma superpopulação de câes e gatos de rua no Brasil que, em

maioria, já estiveram em um lar antes. Uma situação extremamente

preocupante, pois os bichinhos passam fome e não recebem os cuidados

necessários de saúde.

Diante de todo o expostc, e tendo a cerieza de que o teor da presente

indicação conta com o apoio de todo o colegiado desta Casa de Leis, rogo a

Vossa Excelência que promova todos os esforços para que seja dado

atendimento a mesma.

Sala das sêssÕes da Câmara Municipal de Estância. Plenário Filadelfo

Luiz da Costa, 05 de maio de 2026.
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